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Bf talnierfo d a F a s c i a d a . — P o r de­
creto de 13 do corrente foi nomeado 1.* 
escripturario da thoaooraria de fazenda tia 
província do Ceará o í / escripturario da 
mesma thesouraria Simphronio José da Silva. 

uiwiSTEaaao D A r A Z B M D A . 
EXPEDIENTE DO DIA 38 0 8 JANEIRO DE 1864. 

Circular ás lhesourarias.— Ministério dos 
negócios da fazenda.—Rio de Janeiro, em 28 
de Janeiro de 1864. —José Pedro Dias de 
Carvalho, presidente do tribunal do thesouro 

i nacional, ordena aos Srs. inspectores das 
í thesourarías de fazenda que de seis em seis 
I mezes informem ao thesouro sobro o estado 

doa próprios nacionaes existentes nas pro-
{ \ incias, a fim de poder-so providenciar com 
i. promptidfio sobre o que for conveniente á sua 
I conservação e destino.—Josi Pedro Dias 

de Carvalho'. 

— A ' recebedoria, communicando, para 
\ sua íntelligencia e os devidos cffeitos, que o 

tribunal do thesouro, tomando conhecimento I 
1 do recurso do D. Malhildcs Constança de 
• Souza Coimbra, interposto da decisão, em 

Virtude da qual pagou a quantia de 15$500 , 
de revalidação de um recibo de 2509000, que 
lhe passarão Leite Bastos dt Kodrigues, por 

, nfio ter sido Sellado dentro do prazo estabe-
• Jeeido no art. 21 do regulamento do 26 do 
• Dezembro do 1860, resolveu dar provimento 

ao referido recurso, á vista do disposto no 
art. 23 do regulamento de 13 de Agosto do 

\ muno findo, que isenta do sello proporcional 
os recibos do contas de venda, ainda que se 
não achem incluídos na disposição do àrt. 6.', 
$ 13 do mesmo regulamento. 

— A ' illustrjssima camará municipal, de­
clarando , á vista de sua informação, cons-

; tanto do officio de 24 de Novembro próximo 
passado sobre os requerimentos de Manoel 

í Joaquim da Rocha, reclamando contra o 
I embargo feito nas obras do prédio nacional 

da rua Fresca ns. 17 e 17 A : —que o facto 
de pretender a mesma camará a acquisição 
do referido prédio não pôde impedir a con­
tinuação das obras que nelle está fazendo o 
arrendatário, e vedar, portanto, taes obras 

- cm um prédio legítitnamchte.arrendado pelo 
governo.—Communicou-se ao ministério do 

•' Império, prevenindo-o, porém , de que este 
| ministério não precisa do prédio em questão. 

— A* presidência do Maranhão, declarando, 
em resposta ao seu officio n. 13 de 26 de De­
zembro ultimo, transmittindo o requerimento 
em que o ofllcial de descarga da alfandega da 
dita província, José Pereira Lomba, pede ser 
provido no logar de 4.° escripturario da 

f mesma repartição:—que, constando das in­
formações da respectiva thesouraria e da al­
fandega não estar o supplicante habilitado em 
concurso, não pôde por isso ser deferida a sua 
pretenção. 

— A' thesouraria do Ceará, declarando, 
em presença do seu officio n. 181 de 16 de 
Dezembro ultimo, a que acompanharão as 
provas do concurso para preenchimento da 
vaga de 2 . " escripturario da mesma thesou­
raria :—qae foi nomeado para esse logar Luiz 
Carlos da Silva Peixoto; e que o candidato 
Ignacio Athahyde, segundo o exame feito no 
thesouro, foi somente approvado em analyse 
grammatlcal, orthographia, francez, historia 
do Brasil e geographia. E por esta occasiflo 
devolvendo-se as folhas corridas dos sobreditos 
Silva Peixoto e Ignacio Athayde, ordena-se á 
mesma thesouraria que cobre a taxa de 2#500 
de direitos a que os sujeita a tabeliã de 30 
de Dezembro de 1841, reenviando-as depois 
ao thesouro. 

•— A ' mesma, communicando a nomeação 
do praticante Antonio Lustoia de Lacerda 
Macahyba, e exigindo a cobrança do sello da 
respectiva folha corrida. 

— A ' de Sergipe, declarando, em resposta 
ao seu offleio n. 90 de 22 de Dezembro ul­
t imo, que fica approvado o acto de que dá 
conta de haver autorisado a arrematação que 
effecluou pela quantia de 1329000, de um 
prédio nacional de taipa e telha, sita na ca­
pital da mesma província, o que ameaçava 
ruma; observando, entretanto, que teria sido 
mais regular se houvesse em tampo informado 
o thesouro sobre o estado em que se achava 
o dito próprio. 

— A ' mesma, communicando, em resposta 
ao seu officio n. 78 de 29 de Outubro do anno 
passado, que os tres candidatos Olympio Pe­
reira Rebollo, Arsênio t\rvellos Spínola e 
Reymundo da Costa Freire, que se apresen­
tarão no concurso a que se procedeu na mesma 
thesouraria para os lugares de praticantes, 
forão approvados, sondo os dous primeiros 
nomeados para as duas vagas existentes. 
Quanto ao ultimo, pode ser chamado para 
oollaborador, pago por conta dos lugares va­
gos, marcando-se-lhe uma gratificação igual 
ao vencimento de praticante. Convém, por 
esta occasião, observar á mesma thesouraria 
que nos futuros concursos a prova eacripta de 
analyse grammalical deve sempre ser exigida 
dos examinandos, e enviada ao thesouro com 
os papeis do concurso, bem como uma ta­
beliã ou resumo das notas obtidas pelo mesmos 
examinandos, tanto a respeito do primeiro, 
nomo do segundo concurso de que trata o 
decreto n. 3.114 de 27 de Junho do anno pas­
sado; devendo cobrar os direitos das res­
pectivas folhas corridas e reenvial-as ao the­
souro. 

— A ' de Santa Calharina, declarando, em 
resposta ao seu officio n. 87 de 4 de Novembro 
Ultimo, no qual, dando contado resultado da 

tomada das contas do cx-collector das rendas 
geraesdo município de S. José, Gaspar Xavier 
Neves, informa que o referido ex-coliector, 
depois do preso administrativamente, e 
liquidadas as suas contas, entrou para os 
cofres da thesouraria com a Importância do 
8:2229944, sendo 6:1939820 do alcance, 
1:8299124 dos respectivos Juros, e 2009000 
de multa pela não apresentação de seus livros 
e contai no devido tempo, e assim julga estar 
a fazenda nacional devida e sufficientemente . 
indemnisada, e o collector punido:-—que. | 
apezar do que a dita thesouraria expõe, aioda 
não se podo passar quitação ao responsável; 
por quanto, vendo-se do processo que a co­
brança de uma sisa só fora conhecida porque 
houve denuncia, circumstancla que clara­
mente denota que os liquidadores da conta 
nfio confrontarão a receita deste imposto com 
ascertidões passadas pelos tabelliãcseescrivães 
do termo da collector ia, meio este infallivcl 
para se conhecer da falta de lançamento da j 
escripturaçfio não só do imposto da sisa, como 
das entradas de bens de defuntos e ausentes 
e dinheiros de orphfios, cumpre fazer recon­
siderar a liquidação da mesma conta, para 
que só depois de esgotados estes recursos, que 
são os meios Oscaes empregados nas tomadas 
de contas, se possa dar quitação ao collector, 
levantando-se-lhe os sequestros pela thesou­
raria requeridos; não podendo ser adoptado o 
meio lembrado pelo procurador fiscal, que, 
além de nfio satisfazer completamente, não 
livra a fazenda publica dos prejuízos, que lhe 
podem ter acarretado o nfio lançamento de 
rendas, espécie que só pôde sor conhecida por 
meio daqoellas confrontações, e não de de­
nuncias, a que pouco se prestào. 

D U 29. 

Circular ás lhesourarias. — 1 . * secção. — 
Ministério dos negócios da fazenda, em 29 de 
Janeiro de 1864. —José Pedro Dias de Carva­
lho, presidente do tribunal do thesouro na­
cional, tendo observado em algumas folhas 
corridas, qae lhe tem sido presentes Juntas 
aos requerimentos dos pretendentes aos em­
pregos de fazenda, que nfio tem sido satisfeita 
a taxa de 29500 de direitos a que sujeita 
aquelles documentos a tabeliã de 30 de No­
vembro de 1841, recom monda aos Srs. inspec­
tores das thesourarías de fazenda a mais 
severa fiscalisação na cobrança de semelhantes 
direitos.— José Pedro Dias de Carvalho. 

— A ' thesouraria da Bahia, declarando, 
em resposta ao seu officio n. 3 de 4 do cor­
rente, que o tribunal do thesouro, tomando 
conhecimento do recurso interposto pela 
companhia de segnros marítimos—Dom Con­
ceito da decisão da mesma thesouraria con­
firma toria da da respectiva recebedoria, que 
mandou intimal-a para pagar o sello com 
revalidação das chamadas por ella feitas em 
1855—-1857, resolveu mandar allivial-a da 
mencionada revalidação, ficando unicamente 
sujeita ao sello simples correspondente á Im­
portância das chamadas que fez para occorrer 
a sinistros. 

— A' de S. Pedro, communicando que, 
segundo a revisão feita pelo thesouro nas 
provas exhibidas pelos candidatos aos legares 
vagos da mesma thesouraria no concurso a 
que se procedeu nos dias 24,26, 27, 29 e 30 
de Outubro do anno passado, forfio approva­
dos os praticantes Francisco Augusto Wíldt e 
Joio da Fonseca Barandas Júnior, excepto, 
quanto a esto ultimo, em pratica da reparti­
ção ; ficando na IntelHgencia de que a appro-
vacilo dada a estes praticantes para o accesso 
a togares de 2.* entrancia da thesouraria, não 
obsta a que se abra concurso para esses lega­
res, quando estiverem vagos, admlttindo-se a 
etle os praticantes ora existentes que preten 
derem, para serem nomeados aquelles que 
melhores provas exhibirem o mostrarem 
roais assiduidade e melhor comportamento. 

— A ' mesma, ordenando em presença do 
sou officio de 14 de Dezembro do anno passado, 
sob n. 76. no qual communica ter allivlado 
o collector de Mor reles, José Ilaria Macedo 
Rangel, das penas em que incorrera por ter 
recolhido o saldo de suas contas do trimestre 
de Julho a Setembro do dito anno, fora do 
prazo marcado.—Que informe em que dis­
tancia se acha a citada collectoria da capital 
da província e que presto todos os demais 
esclarecimentos que são recomroendados na 
circular de 17 de Fevereiro de 1860. 

— A ' de Mato-Grosso, declarando em res­
posta ao seu officio n. 10 de Outubro do 
anno passado, quo estando preenchidas as 
vagas qae havia na alfandegado Albuquerque 
de segundos escripturarios, nfio tem logar 
a approvaçfio da nomeação interina da res­
pectiva presidência de Bernardo Ernesto Pinto 
para exercer o logar de 2." escripturario, do 
quo dá conta em seu referido oflBdlo, e quando 
se verifique vaga deve-se pór a concurso, 
na forma do regulamento das alfandegas de 
19 de Setembro de 1860. 

M A 30. 

Ao ministério da guerra, ponderando em 
resposta ao sen aviso de 19 do corrente, que 
se devolve, do escravo da nação, Temotheo. 
ao serviço do arsenal de guerra, pedindo 
licença para ir ao Piauhy buscar unia; Olha; 
—que sendo as licenças de ordinário con­
cedidas aos empregados públicos, não parece 
curial a este mintisterío que sejão dadas com 
todas as formalidades legaes aos escravos da 
nação. A permissão solicitada para ir ao 
Piauhy poderá ser concedida pelo ministério 
da guerra, se entender que a deve conceder 
sem formalidade de licença; pensa, entre­
tanto, este ministério que fora talvez mais 
conveniente qae se expedissem as precisas or­
dens para qae seja reinettida a esta corte 
a filha do escravo de que se trata. 

— A* thesouraria do Amazonas, ordenando 
em vista do seu oíllcio n. 95, acerca das 

fazendas nacionaes do Rio Branco na dita 
província;—quo com urgência informe cir­
cunstanciadamente o thesouro sobre o estado 
cm que se achfio as referidas fazendas, qual 
o género de cultura em que se empregfio 
os seus escravos, seponvém ou não que sejão 
vendidas ou arrendadas, c o mais que constar 
a tal respeito. 

— A ' mesma, declarando, em resposta ao 
seu afficio n. 32 de 28 de Outubro do anno 
próximo passado, que o tribunal do thesouro 
de ferio á pre tenção do bacharel Caetano Es-
tellita Cavalcanti Pessoa contra o acto da 
mesma thesouraria cobrando-Ihe 5 % sobre 
a gratificação do cargo de chefe de policia da 
dita província; porquanto, é regra que ainda 
não soffreu alteração que funcionário que 
exerce por nomeação interina emprego ou 
cargo que de que tem pago o imposto de 5 "/•» 
nfio é obrigado a ropetil-o quando continua 
a exercer o mesmo cargo ou emprego em 
virtude de nomeação definitiva. É tendo o 
referido bacharel Estollita oceupado por mais 
de um anno por nomeação da respectiva pre­
sidência o logar de chefe de policia, e pa­
go o imposto de 5 da gratificação que 
percebeu correspondente a um anno, nfio 
está sujeito a novo pagamento pelo facto de 
ter continuado a exercer aquelle logar em 
virtude de nomeação; do governo imperial. 
O argumento qae a dita thesouraria deduzío 
da decisão do thesouro n. 105 de 2 de Março 
do 1860 não procedo; porquanto, nfio pretende 
o dito bacharel quo lhe seja levado em conta o 
imposto pago em outrp província pelo exer­
cício interino do logar, ou pelo de juiz de 
do direito sobre que versa a citada decisão, 
mas unicamente o que pagou na própria pro­
víncia onde sem interrupção tem exercido o 
cargo referido. Nem pode ter applicação ao 
caso de qae se trata a circular do ministério 
da fazenda n. 23 do 86 de Maio de 1863, 
porque, declarando esta sujeitos ao pagamento 
do imposto os chefes do policia todas as vezes 
que forem nomeados ou removidos polo go­
verno imperial de umas para outras provín­
cias, segundo o que se acha determinado a 
respeito dos presidentes de província, não 
obriga a repetir ou duplicar o pagamento 
áquelle que já estiver no exercício interino do 
logar, pois seria isso contrario ao disposto na 
advertência 2.* da tabeliã de 30 de Novembro 
do 1841, que manda pagar o mesmo imposto 
somente durante o primeiro anno do venci­
mento. 

— A ' do Maranhão, communicando, cm 
resposta ao seu officio n. 115 de 21 de Novem­
bro ultimo, sobre a coniteucçfio de uma barca 
de vigia á vela para cruzar fora da barra da 
dita província:—que fica autorisada a despesa 
dessa conslrucção, tendo-se nesta data of i ­
ciado ao ministério da marinha para que, 
como propõe no sen dito officio, seja a barca de 
vigia construída no arsenal de marinha do 
Pará, devendo as despezas ser escripioradas 
com distíneção das quo correm por aquelle 
ministério, a fim de que seja elle indemnísado 
polo da fazenda da sua importância e pela 
verba—Estações de arrecadação.—Oflfcíou-se 
ao ministério da marinha. 

— A* presidência do Rio de Janeiro, de­
terminando que, para se poder resolver sobre 
o requerimento que se lhe remette de José 
Lopes de Costa e Souza, pedindo por afo­
ramento terrenos de marinhas á margem 
direita do rio Parahyba, no logar denomi­
nado Convento á extrema direita da cidade 
de S. João da Barra, com 112 braças de 
frente c 16 de fundo, cujo requerimento 
foi devolvido peia dita presidência em 3 de 
Novembro de 1862, acompanhado da infor­
mação por cópia prestada pela respectiva 
camará municipal: haja de mandar proceder 
á medição, demarcação e avaliação nfio só 
dos terrenos pedidos pelo supplicante, como 
dos solicitados pela dita camará, na forma 
do aviso de 3 de Agosto de 1854; reeommen-
dando que sejão convocado, os visinhos con­
finantes dos terrenos podidos, assim como a 
camará, a fim de que assistindo a medição e 
mais actos acerca dos terrenos, possfio ade­
gar seus direitos o assim evitar-se quaesquer 
duvidas para o futuro. 

Faltarão com causa participada os Sis. 
Ferraz, barão de Antonina, barão de Ma-

• roim, bário Quaraim, barão de S. Lorenço, 
Candido Borges, Euzebio, Souza Queiroz, 
Vianna, Fernandes Torres, Teixeira de Souza, 
visconde Jequitinhonha, visconde de Maran-
guape, e visconde de Sepucahy; e sem parti­
cipação os Srs. barão de Cotigipe, Frederico, 
Fonseca, e visconde do Suassuna. 

Foi lida e approvada a acto da sessão ante­
cedente. 

O Sn. 1 
Kuintc: 

S E C R E T A R I O deu conta do 

— A ' mesma, determinando que, nfio 
sendo completas as Informações prestadas 
pelo juiz de orphãos do município de Cabo 
Frio, e director geral dos índios da provín­
cia, transmiti idas no officio da presidência, 
de 26 de Novembro ultimo, não só sobre a 
pretenção da camará municipal de Cabo Frio, 
como também sobre o destino a dar ás terras 
das aldeãs do S. Pedro daquelle município, 
e do do S. Lourenco: — haja de informar, 
ouvindo o director geral dos indios, se, além 
das aldeãs acima mencionadas, não existem 
outras na província, a respeito das quaes se 
deva também proceder. 

ASSEMBLE4 GERAL LEGISLATIVA. 
Senado. 

EM 12 DE FBTIBBJHO DE 1864. 

Presidência do Sr. visconde de Abaeté. 

A's I I horas da manhã, achando-so pre­
sentes os Srs. visconde de Abaeté, Mafra, 
Mendes dos Santos, Ferreira Ponna, Souza 
e Mello, barão de Muritiba, Dantas, Otloni, 
D. Manoel, marquei de Itanhaem, Paula Pes­
soa , Cunha Vasconcelios, Pompeu, Diniz, 
Dias de Carvalho, barão do Pirapama, Jobim, 
Souza Ramos, marquez do Caxias, visconde 
de 1 laborahy, Firmino, Almeida Albuquer­
que, Dias Vieira, Candido Baptista, marquez 
de Abrantes, Sinimbu, Pimenta Bueno, vis­
conde do Boa-Vista, Silveira da Motta, Para­
nhos, Araujo Ribeiro, e Souza Franco, o Sr. 
presidente a brio a sessão. 

Comparecerão logo depois os Srs. marquez 
de Olinda, visconde do Druguay, Vieira da 
Silva, Nabnco/e Carneiro de Campos. 

EXPEDIENTE: 

Um officio do ministério do império, de 
11 do mez corrente, acompanhando as actas 
das eleições primarias e secundarias, quo 
ultimamente tiverão logar na província da 
Bahia, para o senador que tem de preencher 
a vaga deixada pelo conselheiro Manoel dos 
Santos Martins Vallasques, a lista tríplice, 
e a acta da apuração geral, e outrosim de­
clarando haver o governo por aviso de 8 do 
corrente exigido do presidente da dita pro­
víncia a remessa das actas dos collegios e 
parochías constantes de uma relação inclusa. 
—Remettido á commlssfio de constituição 
com urgência. 

Um officio do presidente da província das 
Alagoas, de 5 do corrente acompanhando 
dous exemplares do relatório que apresentou 
a assembléa legislativa da província, no acto 
da installação em Outubro do anno passado. 
— A ' commissSo de assembiéas provínciaes. 

Outro do presidente da província do Ceará, 
de 29 de Janeiro do corrente anno, acom­
panhando um exemplar do relatório lido na 
occasião da abertura da assomblça legislativa 
da provinda no anno próximo passado.—O 
mesmo destino. 

Outro do .presidente da provinda do Ser­
gipe, de 20 de Janeiro ultimo, acompanhando 
quatro exemplares do relatório apresentado 
pelo 2.* vice-presidente ao entregar a admi­
nistração.—A archivar. 

ORDEM DO D I A . 

Resposta â falia do throno. 

Continuou a 2 • discussão do projecto de 
resposta á falia dó throno, que fieira adiada 
na sessão antecedente. 

Ficou ainda adiada pela hora. 
O Sn. P R E S I D E N T E deu a seguinte ordem do I 

dia : 

l . a parto, até a 
voto de graças. 

2.* parte, da 1 hora em diante, discussão 
dos seguintes requerimentos: 

1.° do Sr. senador Silveira da Motta, offere-
cldo na sessão de 25 de Janeiro para o qual 
se venceu urgência, pedindo ao governo pelo 
ministério da justiça, por copia, os documen­
tos, Informações e esclarecimentos qae teve 
em vista o governo para expedir os decretos 
de 30 de Dezembro, em virtude dos quaes 
forfio aposentados alguns membros do su­
premo tribunal de justiça o de desembarga­
dores, com um additamento do Sr. Sinimbu, 
oíTerecido na sessão de 27 do referido mez. 

2.° do Sr. harto de Muritiba, oíTerecido na 
sessão de 5 do corrente, para o quo se veneno 
urgência, pedindo ao governo copia dos actos 
pelos quaes se declarou tumultuado e illegal 
pelo tribunal supremo de justiça que decidio 
que continuassem nas suas ftmcçõès os con­
selheiros qae inconstitucionalmente forfio 
aposentados 

S." do mesmo senador, oíTerecido na sessão 
de 19 de Janeiro, pedindo ao governo pelo 
ministério da justiça copla do decreto de 30 
do Dezembro prozlmo passado quo aposentou 
alguns ministros do supremo tribunal de Jus­
tiça e desembargadores da relação da Bahia. 

Levantou se a sessão ás 3 horas e 10 minu­
tos da tarde. — Visconde de Abaeté, presidente. 
—José da Silva Mafra, I . * secretario.—Her­
culano Ferreira Penna, 2.* secretario. 

1 hora, 2 . ' discussão do 

C a m a r a d a s S r i . D e p u t a d o * . 

SESSÃO EM 15 D I FEVEREIRO DE 1864. 

Presidência do Sr. Francisco José Furtado. 

A s 11 1/2 horas, presentes os Srs. Fur­
tado, Franco de Almeida, Pedro Luiz, Limpo 
de Abreu, José Angelo, Alvim, Santos Lo ­
pes, Sá Albuquerque, Mello Franco. Brus-
que, Valdetaro, Carlos Ribeiro. Paula e 
Souza, AlTonso Celso, Lopes Netto, Saldanha 
Marinho, Horta de Araujo, Tavares Bastos, 
Martlm Francisco, Souza Bandeira, Chagas 
Lobato, Bretas, Carrão, Leitão da Cunha, C. 
Madureira, Barros Pimentel, Bittencourt Sam­
paio, Souza Carvalho, Fonseca Vianna, Mo­
reira Brandão, Aragão e Mello, Eduardo de 
Andrada, Abelardo de Brito, Nebias, Ribeiro 
da Luz, Jacobina, Figueiredo, Rodrigues 
Júnior, Raiol, Luiz Filippe, Ambrósio Ma­
chado, Fabio, Costa Pinto, Libcrato, Fer­
nandes Moreira, Bezerra Cavalcanti, Duarte 
Brandão, Salustiano Souto, Fleury, Theodoro, 
Burlamaque, Pinheiro Machado, José Caeta­
no, Octaviano e Silvino Cavalcanti, abro-se a 
sessão. 

Lida a acta da antecedente, é approvada. 
O S E . 1.° SECRETARIO dá conta do seguinte 

EXPEDIENTE. 

Officio do ministério do império, acompa­
nhando o officio do vice-presidente da pro­
víncia Bahia de 21 do Janeiro ultimo, romet-
tendo as actas das eleições a que se procedeu 
no anno próximo passado para eleição de 
deputados geroes pelo 2," districto eleitoral 

L A "L,? 1

M A , NEI O V I N C I

4

A : ̂ SS! f?jS***? I menta o seguinte projecto: 
Telegraphos eléctricos. 

' o 4." districto eleitoral da província do Minas 
Geraes. —Inteirada. 

Idem, idem, acompanhando o officio de 2 1 
do Janeiro ultimo da presidência da provín­
cia do Paraná, remettendo os documentos 
relativos á eleição primaria da villa de Mor­
retes, Informando a respeito dos trabalhos 
de qualificação da mesma parochia.—A' com-
missão de poderes. 

Idem, do ministério da fazenda, rrmeften­
do as duas demonstrações das despezas feitas 
om Londres e pelo thesouro nacional com 
ajudas de custo e gratificações extraordiná­
rias aos membros do corpo diplomático desde 
o 1.° do Julho de 1858 até esta data A ' 
quem fez a requisição. 

Idem, do ministério dos negócios da guerra, 
pedindo dia e hora para apresentar uma pro­
posta solicitando augmento de credito para 
algumas verbas do orçamento das despezas 
do referido ministério.—Marcou-se o dia 16 
á 1 hora da tarde. 

Requerimento de Benedicto Vellosodo Oli­
veira o Silva, pedindo que lhe sejão reconhe­
cidos validos os exames preparatórios em quo 
já foi approvado, e ser admittido, como ou­
vinte, a frequência do 1.* anno da faculdade 
do medicina da corte, e a acto e matricula 
do mesmo anno, logo, que por habilitado no 
exame de álgebra, único preparatório que 
lhe falta.—A* commissão do instrucção pu­
blica. 

E* lido o parecer da commissão de instruc-
ção publica no qual é indeferida a preten­
ção de Roberto Cesar de Araujo Lima, em 
que pede que lhe sejão reconhecidos validos 
os exames preparatórios em quo já foi apro­
vado, para matrlcular-se no curso medico. 

E' approvado. 
O S R . 1.* SECRETARIO 16 o seguiuto pa­

recer: 
• A commissão de constituição e poderes, 

a quem foi presente o diploma do Sr. An­
tonio Joaquim Cesar, deputado pelo 6.* dis­
tricto eleitoral da provinda do Minas Ge­
raes, achando-o conforme com as actas da 
eleição da mesma provinda, 6 de parecer 
que se lhe de assento. 

« Sala das commissOes, 15 de Fevereiro 
de 18GI-—Antonio Vicente do Nascimento 
Feitosa.— Joaquim Saldanha Marinho. » 

Achando-so na ante sala o mesmo Sr. de­
putado Cezar, a convite do Sr. presidente 
é admittido com as formalidades do estyllo, 
presta juramento e toma assento. 

O S R . PINHEIRO M ACHA no apresentou o 

fundamentou o seguinte requerimento: 
« Requeiro quo se peça ao governo, palas 

repartições competentes o com urgência: 
« 1 . * Cópia dos trabalhos das commissOes 

portuguezas e hespanholas demarcadoras dn 
limites em execução aos traetados celobrados 
pelas duas cordas a 13 de Janoiro de 1850 
o 1 1 do Outubro de 1777, somente nas partes 
relativas ás fronteiras hoje do império com 
a confederação argentina o republica do Pa-
raguay. 

« 2.* Copia dos actos ou notas diploma* 
liças do governo Paragoayo, propondo ao do 
império permuta do território das missões 
dentre o Uruguay e Paraná, ao norte de 
Aguapehy, polo território que nos disputa, 
aquelle republica, na fronteira de Mato-
Grosso, e bem assim, das respostas dadas 
pelo governo brasileiro a respeito. 

« 3.* Copias do toda a correspondência 
diplomática havida entre o governo imperial 
e o da confederação argentina, desde que 
este se negou a trocar ai ratificações dos 
traetados de limites o extradição celebrados 
no Paraná em 1847, unicamente no quo fór 
concernente aos mesmos tratados. 

a.* Finalmente, cópia do relatório e de 
todos os trabalhos executados pela commissão 
exploradora do Alto Uruguay, na província 
do Rio Grande do Sal, que forfio concluídos 
o anno próximo findo, Inclusivo as instrucções 
que expedia o governo imperial â mesma 
commissão, nfio só quando a creoo, como 
posteriormente alterando de qualquer medo 
aquellas. 

• Paço da camará dos Srs. deputados, 15 
de Fevereiro de 1864. — A. G. Pinheiro 
Machado. » 

E' igualmente lida a petição do Felippo 
Nery de Oliveira, e de alguns negociantes, 
para que esta augusta camará lhes conceda 
privilegio para organisar ama companhia que 
faça a pescaria a navegação, na ilha da Trin­
dade e outras adjacentes, em um ou mais 
navios do vela; apresentada pelo Sr. Horta. 
—A* commlssfio de industria, commercio o 
artes. 

O S R . S A L D A N H A M A R I N H O apresenta o 

justifica o seguinte: 
• A assembléa geral resolve: 
« Ar t . 1." As multas do qae t ratão os a ris. 

422,423,427, 433. § § 2.°, 3.» e4.° do regu-
I lamento das alfandegas, de 19 de Setembro de 
| 1860, e quaesquer outras por difierençes 
I encontradas nas conferencias dos manifestos, 
I assim de navios estrangeiros, como do nacio-
I nãos, pertencerão integralmente á fazenda 

publica. 

« Art. 2.° As que se verificarem na confe­
rencia dos despachos provenientes de dlfle-
renças de quantidade, qualidade, peso, me­
dida, e t c , pertencerão igualmente á fazenda 
nacional. 

« Art. 3.» Ficão revogadas as disposições 
em contrario. 

« S . R.—Paço da camará dos Srs. depu­
tados, 1 5 de Fevereiro de 1864.—Joaquim 
Saldanha Marinho. » 

E' julgado objecto de deliberação, e«a i a 
imprimir para entrar na ordem dos trabalhos. 

O S R . T A V A R E S B \STOS apresenta e funda-

que vem junta.— A* commissão de poderes. 
Idem, idem, participando ter ficado Sua 

Magostade o Imperador inteirado de haverem 
rido approvadas as eleições primarias e se­
cundarias feitas nas parochías que compõem 

« A assembléa geral decreta: 
« A r t . 1.* Será garantido um juro limitado 

com privilegio exclusivo, aos capitães da em-


